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INDICAÇÃO N° 485 /2021  
 

 
INDICO AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE 
UMA CAPELA MORTUÁRIA NO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS.  

 
   .                 Autoria: Vereador ELVIS SILVA CRUZ - ZÉ DO BODE 
 
 
 Indico que depois de cumprido o rito regimental e ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, 
encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Parauapebas – Darcy José Lermen, 

solicitando que dentro da maior brevidade possível, sejam tomadas as providências necessárias e VIABILIZE 
A CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA MORTUÁRIA NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.  
 
  

JUSTIFICATIVA  
 

Considerando a atual população de Parauapebas, em aproximadamente Trezentos Mil habitantes, torna- 
se indispensável à existência de um espaço específico para velórios, uma vez que atualmente o único local em 
condições de uso para tal finalidade e que é usado com frequência é a Câmara Municipal, a qual, também tem seu 
espaço solicitado para outras finalidades, como convenções, seminários, palestras, reuniões e eventos, de cunho 
particular como político, além das seções legislativas semanais, que é sua real finalidade. 

 
A “Capela Mortuária Municipal” deverá ser dotada de no mínimo três câmaras mortuárias 

independentes, hall de entrada, sala com espaço para cadeiras, uma sala reservada, lavabos, banheiros, copa-
cozinha e que seja construída em uma área de fácil acesso para a população, com que tenha transporte coletivo 
nas imediações.  

 
Proposição nesse molde foi apresentada nesta Casa de Leis e inclusa na Loa 2014, aprovada pelos nobres 

edis, sancionada pelo Poder Executivo, mas não executada.   
 
 Assim sendo e diante da relevância do assunto, solicitamos que se VIABILIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA 
CAPELA MORTUÁRIA NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS e pedimos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, tenham a atenção que o assunto merece e que esta indicação, seja aprovado à unanimidade dos 
excelentíssimos senhores vereadores e seu inteiro teor, seja dado conhecimento aos senhores acima 
mencionados.  
 
 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2021 

 
 

 
________________________________ 

Vereador  
ELVIS SILVA CRUZ – Zé do Bode  

  

Sr. Presidente, 
Sra. Vereadora, 
Srs. Vereadores, 
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